
 
 

 
 
 

 
REGULAMENTO DE CONCURSOS PÚBLICOS 

 
CAPÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Os concursos para seleção de candidatos aos cargos públicos 

dos órgãos de administração direta e indireta, da Prefeitura Municipal de Alexânia, serão 
realizados quando a administração julgar oportuno e regerá pelas normas contidas no 
presente regulamento. 

 
Art. 2º - Os concursos serão de provas escritas e/ou práticas, de 

acordo com as exigências de cada cargo. 
 
Parágrafo único - Nos concursos para provimento de cargo de nível 

superior poderá haver também prova de títulos. 
 
Art. 3º - O prazo de validade dos concursos será de até 02 (dois) anos, 

a contar da publicação de sua homologação, prorrogável por até igual período, a critério da 
administração. 

 
Art. 4º - A aprovação em concurso não cria direito à nomeação, mas 

esta, quando se der, respeitará a ordem de classificação dos candidatos. 
 
Art. 5º - Só se efetuará concurso público, em caso de não 

preenchimento das vagas pelos processos do acesso ou da transposição, quando houver 
disponibilidade de servidores que eram ocupantes do mesmo cargo. 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS EDITAIS 

 
Art. 6º - A convocação dos interessados em se candidatar ao 

concurso, será feita até no dia de abertura das inscrições, através do edital completo 
afixado em local de costume, na sede da Prefeitura Municipal, e publicado, em jornal de 
grande circulação e Diário Oficial do Estado, 01 (uma) vez, de notícia resumida de sua 
realização. 

 
 
 
 



 
 

 
 
Art. 7º - O edital deverá conter: 
 
I - a relação dos cargos a prover, com os respectivos quantitativos, 

inclusive vagas por especialidade, se for o caso; 
II - a remuneração ou referência inicial de cada cargo; 
III - os prazos e exigências para a inscrição dos candidatos, inclusive 

limite de idade; 
IV - a relação dos documentos que o interessado deverá apresentar 

na forma prescrita no edital, tanto para inscrever como para tomar posse; 
V - as matérias, com os respectivos programas, sobre os quais 

versarão as provas; 
VI – informações sobre a data de realização das provas, que não 

poderá ocorrer antes de 15 (quinze) dias da publicação do edital; 
VII - as notas mínimas de aprovação em cada matéria e/ou de 

aprovação no conjunto; 
VIII - outras disposições julgadas necessárias. 
 
Art. 8º - Os prazos do edital poderão ser prorrogados, através de 

publicação no jornal que o divulgou. 
CAPÍTULO III 

 
DOS CANDIDATOS 

 
   Art. 9º - Poderão candidatar-se aos cargos públicos do quadro próprio 
da Prefeitura e  de seus órgãos de administração indireta, todos os cidadãos que atendam, 
na data da posse no cargo, caso sejam aprovados e convocados, aos seguintes requisitos: 
 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II - ser maior de 18 (dezoito) anos; 
III - estar no gozo dos direitos políticos; 
IV - estar quite com as obrigações militares; 
V - estar quite com as obrigações eleitorais; 
VI - satisfazer aos requisitos para provimento do cargo; 
VII – Não ter sofrido condenação por crime contra o patrimônio ou a 

administração pública, transitado em julgado; 
VIII - Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 

cargo, a ser aferida pela junta médica oficial ou oficializada do Município. 
 
Art. 10 - As limitações de idade, de sexo, de capacidade física e os 

requisitos exigidos para cada cargo em particular serão estabelecidas em função da 
natureza do mesmo e das disposições legais e regulamentares que disciplinem o assunto. 

Art. 11 - Os servidores, efetivos ou comissionados, da Prefeitura, 
também, estão sujeitos às limitações estabelecidas em razão do artigo anterior. 



 
 

 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DAS INSCRIÇÕES 
 

Art. 12 - As inscrições dos candidatos serão efetuadas pelo órgão ou 
empresa contratada para realização do concurso, no horário e dentro dos prazos fixados 
no edital de concursos, em local pré-determinado ou através da internet, desde que 
previstos no ato convocatório. 
 
 Art. 13 - O pedido de inscrição deverá ser preenchido sem emendas ou 
rasuras, pelo próprio candidato, em formulário especial fornecido pela unidade ou empresa 
encarregada do certame ou pela internet, conforme o caso. 
 
 § 1º - O candidato deverá inscrever-se com o nome que figurar na 
carteira de identidade e, com este nome, praticar todos os atos do concurso. 

 
§ 2º - Fica reservado às pessoas portadoras de deficiências físicas, na 

proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, desde que a deficiência seja 
compatível com o exercício das atribuições do cargo pretendido, ficando ressalvado que 
na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a deficientes físicos, estas 
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem 
classificatória; 

 
§ 3º - Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior 

resulte em número fracionado igual ou superior 0,5 (cinco décimos), este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subseqüente ou se for menor será desprezado; 

§ 4 - A publicação do resultado final do concurso será feita em duas 
listas, contendo, na primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos 
portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 

Art. 14 - O candidato, após ser inscrito no concurso, receberá o Cartão 
de Identificação através da internet, e nas condições previstas no edital, sem o qual 
acompanhado de documento de identificação oficial que tenha foto, não será admitida sua 
participação nas provas; 

 
Art. 15 - Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição 

condicional, via postal, fac símile, extemporânea ou por qualquer outro meio não previsto 
no edital. 

 



 
 

Art. 16 - A declaração falsa ou inexata de dados constantes na ficha 
de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou graciosos, determinarão 
o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes. 

 
Art. 17 - O pedido de inscrição implicará no conhecimento e na 

aceitação de todas as disposições deste regulamento e do respectivo edital. 
 

Art.18 - O edital poderá fixar valores a serem cobrados dos candidatos 
para se inscreverem no concurso, com diferentes valores para os cargos de nível 
fundamental, médio e superior, com a finalidade de cobrir as despesas de realização do 
certame. 
 

§ 1º - Se o concurso for realizado diretamente por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal, os emolumentos cobrados serão depositados em conta específica 
para realização de referidas despesas. 

 
§ 2º - A aplicação do concurso poderá ser terceirizada a empresa ou 

entidade especializada, podendo, neste caso, os emolumentos para cobrir as despesas, 
serem arrecadadas diretamente pela aplicadora do certame. 
 

CAPÍTULO V 
 

DA COMISSÃO EXAMINADORA 
 

Art. 19 - A Prefeita designará, até a data de abertura das inscrições, 
uma comissão organizadora e examinadora, composta de, no mínimo, 03 (três) membros 
para acompanhar a preparação, aplicação e o resultado das provas. 

 
§ 1º - Dentre os membros, será designado um Presidente, a critério da 

Prefeitura. 
 

 § 2º - Poderão ser designadas comissões auxiliares para determinados 
assuntos ou matérias, desde que a comissão principal não se julgue apta para a execução 
dos trabalhos. 

 
§ 3º - A escolha dos membros das comissões recairá em pessoas que 

sejam capacitadas e de reconhecida idoneidade moral. 
 
Art. 20 - A comissão examinadora e seus auxiliares deverão 

acompanhar a preparação das provas e fiscalizar a sua duplicação, tomando as medidas 
necessárias à manutenção do sigilo. 

 
§ 1º - A Prefeita Municipal, em vez de designar a comissão, poderá 

determinar a contratação de entidade, empresa ou profissional especializado para a 



 
 
elaboração do certame, transferindo para o contratado todas as atribuições que seriam da 
Comissão. 

§ 2º - Em caso de ser contratado empresa ou entidade para realização 
do certame, será designada uma comissão fiscalizadora, nas mesmas condições previstas 
no Art.19, a qual fiscalizará todos os atos praticados pelo contratado, desde a inscrição 
dos candidatos até o resultado final do concurso. 
 

§ 3º - Sempre que possível, a preparação das questões e sua 
duplicação deverão dar-se nos 05 (cinco) dias que antecedem as provas e de preferência 
fora do município. 

 
Art. 21 - A comissão examinadora ou a empresa contratada será 

auxiliada por servidores ou cidadãos idôneos, na qualidade de fiscais de provas, de-
signados especialmente para esse fim, até 01 (um) dia antes da realização das provas do 
concurso. 

 
Art. 22 - As provas deverão conter questões objetivas, dentro do 

programa e da descrição sumária do cargo, estipulados no edital do concurso, podendo 
ser aplicadas também provas práticas, se o cargo assim o exigir, em conjunto com as 
demais provas ou apenas nos candidatos aprovados na primeira fase, se assim for 
determinado no edital. 
 

Art. 23 - As provas serão de caráter eliminatório e classificatório. 
 
Art. 24 - A cada matéria corresponderá uma prova que poderá ser 

aplicada em separado ou em conjunto com outras. 
 

Art. 25 - A comissão fará a correção das provas, atribuindo notas por 
matéria ou global, de acordo com o estipulado no edital. 

§ 1º - Tendo sido elaboradas por entidades ou empresa especializada, 
as provas serão a ela enviadas para correção. 

 
   § 2º - Os graus variam de O (zero) a 100 (cem) pontos. 
 

§ 3º - O grau de cada prova será a média aritmética dos graus 
atribuídos a cada questão pelos examinadores. 
 

Art. 26 - Cada matéria poderá ter um peso próprio, estabelecido no 
edital, que possibilitará a determinação da média ponderada e, conseqüentemente, a 
aprovação ou reprovação do candidato. 
 

Art. 27 - O candidato que se recusar ou deixar de fazer qualquer 
prova, escrita ou prática, por qualquer motivo ou, sem autorização da Coordenação do 



 
 
concurso, se retirar do recinto durante a realização de qualquer delas, ficará 
automaticamente eliminado do concurso. 

 
Art. 28 - Não haverá segunda chamada para nenhuma prova, 

eliminando-se o candidato faltoso. 
 
Art. 29 - Será eliminado o candidato que usar de incorreção ou 

descortesia para com os membros da comissão examinadora, fiscais de prova, auxiliares, 
representantes de empresa ou entidade contratada para realização do certame, 
autoridades presentes, ou que for surpreendido em comunicação com outros candidatos 
ou pessoas estranhas, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio, salvo nos 
casos expressamente permitidos. 

 
Art. 30 - Expirado o prazo para solução das questões, os cartões 

respostas serão recolhidos pela unidade encarregada do concurso, sendo entregues 
incontinente a quem for encarregado de correção dos mesmos, que terá o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias para a sua correção, contados a partir da aplicação da última prova, a 
não ser que haja motivo relevante que justifique a sua prorrogação posterior. 

 
Art. 31 - A identificação dos candidatos será feita pelo órgão, entidade 

ou empresa encarregado do concurso, após a correção dos cartões respostas, para 
divulgação dos resultados, sendo obrigatória uma posterior publicação no placar deste 
órgão, do resultado das mesmas. 

 
Art. 32 - Tratando-se de provas e títulos, a comissão selecionará 

aqueles que atendam as exigências do edital, ou que, com elas guardem relação, 
atribuindo-lhe pontos na forma especificada no edital, especialmente no art.33 deste. 

 
CAPITULO VI 

 
DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
Art. 33 - Será considerado aprovado o candidato que atender ao 

seguinte: 
 
I - obtiver grau mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos pontos, em 

cada prova; 
II - obtiver média igual ou superior a 60% (sessenta por cento) dos 

pontos, no conjunto de provas ou quando se tratar de prova única; 
 
 

III - para os cargos de provas e títulos, cada titulo idôneo, assim 
considerado pela comissão examinadora ou empresa contratada, poderá ser adicionados 
pontos a média final, de acordo com o previsto no respectivo edital. 
 



 
 

Art. 34 - A relação dos candidatos aprovados será feita em ordem 
decrescente das médias obtidas no conjunto. 

 
Art.35 - Serão considerados aprovados todos os candidatos que 

atenderem ao disposto no Art.33 e classificados os que tiverem dentro do número de 
vagas oferecidas no edital, podendo ficar outros na condição de reserva técnica se for 
especificado no respectivo edital, podendo ser chamados, dentro do prazo de validade do 
concurso, desde que sejam criadas outras vagas; 

 
Art. 36 - A homologação do concurso será feita por ato da autoridade 

que assinou o edital, a vista de relatório preparado pelo órgão, empresa ou entidade en-
carregado do concurso, do qual constará: 

 
I - documentos preparativos do concurso; 
II - cópia do edital do concurso; 
III - cópias dos atos designativos das comissões e dos fiscais; 
IV - mapa dos graus atribuídos aos candidatos; 
V - ocorrências importantes havidas durante a realização do concurso; 
VI - lista de aprovação, por ordem decrescente da média do conjunto 

das provas; 
VII - parecer final do órgão ou empresa encarregado do concurso. 
 
Art. 37 - Se ocorrer empate de candidato, terá preferência para 

admissão e segundo a sua natureza, o candidato que atender, sucessivamente aos 
critérios estabelecidos no edital e nas instruções do concurso. 
 

Art. 38 - Diante dos critérios estabelecidos no edital, permanecendo o 
empate, será feito sorteio, pelo órgão ou empresa encarregado do concurso, para 
encontrar a ordem de aprovação dos candidatos empatados. 
 
  Art.39 – Aos candidatos aprovado não será fornecido nenhum 
documento de aprovação, valendo o resultado final publicado no Diário Oficial do Estado. 
 

Art. 40 - Os candidatos terão assegurados os recursos necessários à 
garantia de seus direitos quanto às inscrições, publicação de gabaritos, revisões de 
provas, homologação de resultado do concurso e outros que garantam a idoneidade do 
processo. 

 
Art. 41 - Os recursos serão sempre dirigidos à autoridade que assinou 

o edital e, no caso de ser terceirizado o concurso, a empresa ou entidade contratada 
responsável pelo certame, interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 
da data de aplicação das provas objetivas, da data de realização das provas práticas, se 
houver, da publicação do gabarito, da data de divulgação de somatório dos títulos, da 
publicação do resultado de cada fase e/ou da publicação do resultado final do concurso, 
conforme o caso, devendo os mesmos ser analisados e julgados, pela comissão ou quem 



 
 
tiver encarregado do certame, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data 
de sua interposição. 

 
Parágrafo único - Do recurso deverá constar à justificativa do pedido, 

em que se apresente a sua razão, sendo liminarmente indeferidos os que não contenham 
fatos novos ou que se baseiam em razões subjetivas. 

 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 42 - A administração poderá, a seu critério, antes da 
homologação, suspender, alterar, anular ou cancelar o concurso ou qualquer ato dele 
decorrentes, desde que haja motivo relevante e justificado. 

 
Parágrafo único – Em caso de anulação do certame o valor cobrado 

dos candidatos será devolvido; 
 
Art. 43 - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela 

autoridade que assinou o edital. 
 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Alexânia, aos 17 (dezessete) dias 
do mês de novembro de 2009. 

 
 
 
 

 
MARIA APARECIDA GOMES LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


